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INTRODUÇÃO 

 O período dramático da pandemia levou a uma série de abismos sobre o mau 

funcionamento de muitos setores da administração pública do consórcio social e, em 

particular, sobre o setor dedicado à administração da justiça.  

A pandemia levou a um verdadeiro desligamento do sistema de justiça, já em crise 

para a atividade ordinária, configurado em um modelo de relacionamentos, varreduras, 

intervalos e gestão que se manifestou obsoleto e absolutamente incapaz de suportar 

eventos extraordinários.  

No entanto, a justiça é um valor absoluto e global que não pode ser parado porque 

levaria ao mais deplorável dos danos, que é a violação dos direitos humanos.  

 

Desde a notificação digital por e-mail certificado, até o envio eletrônico de 

documentos processuais digitais informados ao princípio da clareza e síntese, sem 

descuidado enganoso ou obesidade, ao tratamento do processo com uma audição 

telemática assíncrona ou síncrona, estamos caminhando para o uso tecnológico de 

mídias digitais e dispositivos que representam um suporte válido para tornar o processo 

mais moderno e sustentável.  

PALAVRAS-CHAVE 

Administração da Justiça; Processo digital; Pandemia; Direitos humanos 

 

OBJETIVO GERAL 

Viabilizar a aperfeiçoação de um novo método para o processo, o personagem 

principal do qual deveria ser a sustentabilidade.  

Divulgar até mesmo os conceitos mais basilares da biotecnologia, pois muitas 

vezes é considerada erroneamente como algo extremamente complexo e por isso não é 

incentivada no meio acadêmico de base. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Expor as consequências éticas, ambientais e sociais das biotecnologias, do monopólio da 

produção em instituições privadas que reservam a patente sem dar o devido emprego da 

ciência: a defesa da qualidade de vida de todos.  

METODOLOGIA SERÁ DO TIPO JURÍDICA-DESCRITIVA, ATRAVÉS DE: 

  
Método dedutivo que, partindo das teorias, normas jurídicas disponíveis, 

jurisprudência de distintos Países e Diretivas da UE, sobre o assunto, determina as 
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constatações particulares expostas na conclusão do trabalho de investigação; 

 
Método comparativo criar um paralelo entre a situação anterior e atual do tema 

valendo-se do pensamento de diversos autores sobre as causas da mudança filosófica na 

nova abordagem quanto aos desafios do desenvolvimento sustentável global e digital. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

O uso de mídias digitais que possam permitir a aplicação de um novo princípio 

processual deve se tornar um elemento constante: o princípio da transparência do 

processo digital. Dessa forma, a disseminação do vínculo entre cidadãos comuns e 

cidadãos à espera de respostas permitiria, na verdade, não apenas a realização pública 

da audiência, mas também o controle e a garantia constitucional da transparência e da 

correção na atuação concreta de uma justiça que é administrada em nome do povo e que 

a soberania do povo deve ser responsabilizada.  

O processo, entendido como um método, falhou há muito tempo se não for possível 

fornecer respostas em um tempo razoável e limitado também a nível global; cada país 

não pode ser considerado civil e cada estado não será capaz de dizer em lei se não 

proteger os direitos violados em prazos severamente comprimidos.  

É inegável que a ausência de respostas justas em tempos "justos" levou a um 

estresse da lei com um efeito tóxico insustentável; e é precisamente a crise pandemia do 

direito e dos direitos que leva todos os estudiosos a refletir sobre a necessidade de se 

abrir para um novo método de julgamento. 

CONCLUSÕES/RECOMENDAÇÕES 

Para alcançar o objetivo de sustentabilidade do mecanismo processual, parece 

extremamente necessário intervir no método tornando-o enxuto e utilizável para que essa 

função social que é objetivo típico da administração do valor absoluto expressa pela " 

Justiça " possa ser cumprida.  

As audiências devem ser reduzidas para evitar bolsões desnecessários de espera 

e implementar a introdução de provas para apoiar a demanda da justiça sem intervalos de 

tempo; gerenciar a demanda em pouco tempo para não perder o foco no fato histórico; 

para formar profissionais jurídicos experimentando sua capacidade não só de decidir, mas 

sobretudo de resolver conflitos, mesmo na fase conciliatória, aplicando o lex de forma 

prudente e consciente também através de regras não escritas de bondade, aceitação, 

razoabilidade e bom senso.  
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